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NOTA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O presente relatório exprime as conclusões técnicas apuradas pela 

Comissão de Investigação às circunstâncias e às causas desta ocor-

rência. 

Em conformidade com o Anexo 13 à Convenção sobre Aviação Civil 

Internacional, Chicago 1944, com a Directiva da C.E. nº 94/56/CE, de 

21/11/94, e com o nº 3 do art.º 11º do Decreto Lei Nº 318/99, de 11 de 

Agosto, a investigação, análise, conclusões e recomendações deste 

relatório não têm por objectivo o apuramento de culpas ou a determi-

nação de responsabilidades mas, e apenas, a determinação de causas 

e a formulação de recomendações que evitem a sua repetição.  

O único objectivo deste relatório técnico é retirar ensinamentos suscep-

tíveis de prevenir futuros acidentes. 
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SINOPSE 
 
 

No dia 26 de Junho de 2003, pelas 11:55 UTC1, descolava do 

Aeródromo Municipal de Cascais a aeronave Cessna, modelo 

F-152, matrícula CS-AYG, levando a bordo um piloto, com a 

finalidade de efectuar um voo de treino de navegação à vista, 

seguindo um itinerário que o levaria de Cascais (LPCS) até 

Santarém (LPSR), com regresso ao ponto de partida, passando 

por Santa Cruz (LPSC). 

Imediatamente a seguir à descolagem, a aeronave teve uma 

perda parcial de potência com forte vibração do motor. 

O piloto executou os procedimentos adequados, para a situa-

ção, efectuou um circuito apertado e aterrou na pista 35, de 

onde acabara de descolar.  

Após a aterragem abandonou a pista, parou o motor e aguardou 

que a aeronave fosse rebocada para o hangar de manutenção 

do operador. 

A aterragem foi normal, não tendo o piloto sofrido qualquer 

lesão e não se registando danos para a aeronave ou terceiros. 

 

 

 

 

 

                                                 
1 - Todas as horas referidas neste relatório, salvo indicação em contrário, soa horas UTC (Tempo Universal Coordenado). 

Naquela época do ano, a hora local, em Portugal continental era igual à hora UTC + 1. 
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1. INFORMAÇÃO FACTUAL 

1.1 História do Voo 

Pelas 11:55 do dia 26 de Junho de 2003 descolou na pista 35 do aeródromo municipal de 

Cascais a aeronave de matrícula CS-AYG, com a finalidade de realizar um voo de viagem 

a solo, integrado num programa de instrução de pilotagem, tendo a bordo um único ocu-

pante, o piloto, o qual se propunha voar de Cascais (LPCS) para Santarém (LPSR), Santa 

Cruz (LPSC) e regressar a Cascais. 

Logo a seguir à descolagem, quando passava pelos 700’ de altitude, o piloto foi surpreen-

dido por uma súbita redução das rotações do motor, acompanhada por forte vibração que 

se propagava a toda a aeronave. Reagiu de imediato levando a alavanca de potência à 

frente, confirmando mistura rica e aquecimento de carburador para máximo frio, mas o 

motor manteve-se com um regime de cerca de 600/650 RPM. 

Tomou a decisão de efectuar um circuito de pista apertado e regressar ao aeródromo, ten-

do voltado de imediato para a perna do vento de cauda esquerdo e, quando questionado 

pela Torre de Controlo do aeródromo de Cascais, reportou falha parcial de motor e solicitou 

prioridade para aterragem, a qual lhe foi concedida. 

Já na final da pista 35 foi alertado, por outro piloto que operava na área do aeródromo, para 

o facto de haver fumo a sair da sua aeronave, o que fez com que declarasse emergência e 

prosseguisse com a aproximação para aterragem.  

Os serviços de socorros foram alertados, pelo controlador de serviço na torre de controlo, 

dirigiram-se para a pista e acompanharam a aeronave até à sua saída para o caminho de 

circulação que leva à placa de estacionamento do lado sul da pista.  

Tendo aterrado sem problemas, o piloto, por indicação do controlador de serviço na torre, 

parou a aeronave no caminho de circulação e desligou o motor, permitindo assim a aproxi-

mação dos meios de socorro. Estes não chegaram a intervir, por não ser necessário, uma 

vez que o fumo cessou com a paragem do motor.  

A aeronave foi posteriormente rebocada para o estacionamento e recolhida no hangar da 

empresa de manutenção que lhe prestava assistência. 

1.2 Lesões  

 O piloto, único ocupante da aeronave, saiu ileso. 
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1.3 Danos na Aeronave 

A aeronave não sofreu quaisquer danos, embora se apresentasse bastante suja, por efeito 

do óleo do motor que escorreu ao longo do lado esquerdo da fuselagem.  

1.4 Outros Danos 

Não se registaram danos a terceiros. 

1.5 Tripulação 

A tripulação era composta por um piloto de 22 anos de idade, do sexo masculino, portador 

de uma Licença de Piloto Particular de Aeroplanos, Nº 5327/PPA/1, emitida pelo INAC em 

27/12/01 e válida até 12/07/03, o qual se encontrava a frequentar um curso de Piloto 

Comercial de Aeroplanos, com a qualificação de Voo por Instrumentos, nº PCA/VPI 02/01, 

organizado e levado a efeito pelo Operador (OMNI – Aviação e Tecnologia), ao abrigo da 

Autorização de Aluno Nº 82/01, emitida pelo INAC em 10/10/01 e válida até 12/07/02. 

Dos registos da respectiva Caderneta de Voo constava a seguinte experiência de voo: 
 

Experiência de Voo (Monomotores) Voo Solo Duplo Com. 

Total de horas de voo 
Horas de voo no tipo (Cessna 152) 
Horas de voo nos últimos 90 dias 
Horas de voo nos últimos 28 dias 
Horas de voo nos últimos 07 dias 
Horas de Voo nas últimas 24 horas 
Horas de voo por instrumentos 
Horas de voo nocturno 
Total de aterragens (de dia) 
Aterragens nas últimas 24 horas 

41:45 
23:05 
07:35 
02:55 
02:55 
01:45 

- 
- 

304 
2 

89:40 
49:20 
14:30 
04:05 

- 
- 

11:25 
- 
- 
- 

O piloto foi presente a exames médicos aeronáuticos na data de 13/07/01, tendo sido con-

siderado apto para o voo, com a classificação médica nº 1, sem quaisquer limitações ou 

restrições. 

1.6 Aeronave 

A aeronave, propriedade de “Comercial Leasing, S.A.” e operada por “OMNI – Aviação e 

Tecnologia”, com as marcas de nacionalidade e matrícula CS – AYG, era um avião mono-

plano, monomotor terrestre de asa alta, trem triciclo, de construção metálica, com uma 
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Massa Máxima à Descolagem (MTOM) de 758kgs, capacidade para dois ocupantes, equi-

pado com um motor de explosão a quatro tempos, de quatro cilindros horizontais e opos-

tos, com a potência de 110 BHP, a 2550 RPM ao nível do mar, tendo acoplado um hélice 

metálico, bipá, de passo fixo e velocidade variável, com as seguintes referências: 

 REFERÊNCIA CÉLULA MOTOR HÉLICE 

Fabricante: 
Modelo: 

Nº de Série: 
Ano de fabrico: 

REIMS CESSNA 
F 152 
1573 
1979 

Textron Lycoming 
O-235-L2C 

RL-19462-15 
N/D 

Mc Cauly 
IA103/TCM6958 

NL012-P773831R 
N/D 

Horas de Voo:  
Aterragens / Ciclos: 

Última Inspecção: 

9943:05 
13134 

18/06/2003 

135:50 
318 

18/06/2003 

N/D 
N/D 

18/06/2003 

1.7 Meteorologia 

O tempo era bom em toda a área e no aeródromo, com vento de Noroeste forte, com raja-

da (320/20-27kts), sem nuvens significativas e boa visibilidade. Apesar de forte, o vento 

encontrava-se dentro dos limites de vento lateral e de frente permitidos para a descolagem. 

1.8 Ajudas à Navegação 

Não aplicável. 

1.9 Comunicações 

A aeronave encontrava-se equipada com sistema de comunicações rádio aeronáuticas, as 

quais foram utilizadas de acordo com as normas em vigor. 

1.10 Aeródromo 

Não aplicável.  

1.11 Registadores de Voo 

A aeronave não estava equipada com registadores de voo, por não ser obrigatório para 

este tipo de aeronave. 
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1.12 Destroços e Impactos 

Não se registaram danos na aeronave pelo que não havia destroços ou impactos a anali-

sar. Notava-se, apenas, alguma sujidade no lado esquerdo da fuselagem, fruto do escorre-

gamento do óleo expelido através do respirador do “carter” do motor. 

1.13 Médica ou Patológica 

Não aplicável. 

1.14 Fogo 

Não houve fogo. Apesar de o piloto de outra aeronave ter informado da possível saída de 

“fumos” do CS-AYG, não se verificou qualquer fogo a bordo. O piloto foi iludido pelo rasto 

deixado pela aeronave e proveniente da fuga de óleo do motor. 

1.15 Sobrevivência 

Não aplicável. 

1.16 Ensaios e Pesquisas 

1.16.1 Motor 

 

O motor em questão, RL 
19462-15, fora submetido, 

em 2002, a uma inspecção 

geral (overhaul) e remonta-

gem (rebuilt) efectuadas nas 

instalações do fabricante, 

nos EUA.  

Em 28/05/2003 foi instalado 

na aeronave tendo acumula-

do cerca de 135:50 horas, 

até à data da ocorrência 

(documentação comprovati-

va ao lado). 
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Após a ocorrência, a aeronave deu entrada no hangar de manutenção para se proceder a 

uma inspecção minuciosa ao motor. 

 

Técnicos da empresa “AERO-

MEC” procederam à inspecção 

do motor tendo-se verificado a 

existência de uma coloração 

indicativa de sobreaquecimento, 

especialmente nos cilindros da 

frente (#1 e #2). Foi efectuado 

teste de fugas e compressão 

dos cilindros tendo-se verificado 

que o cilindro #2 não apresenta-

va qualquer compressão.  

Retirado da aeronave e aberto 

para determinação da causa 

provável da avaria veio a detec-

tar-se que se encontrava alta-

mente danificado, os segmen-

tos e cabeça do pistão encon-

travam-se fracturados e existia 

deformação na parte interna da 

cabeça do mesmo cilindro (figu-

ra nº 1). 

 

Figura Nº 1 
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1.16.2 Documentação 

Da análise da documentação recolhida constata-se que o motor foi revisto e remontado 

pelo fabricante, o qual emitiu o respectivo certificado de garantia (em Março de 2002) e os 

certificados de operacionalidade FAA e JAA (em Abril de 2003). 

  
 

Foi seguidamente insta-

lado na aeronave CS-

AYG (em 28/05/03), 

abastecido com óleo 

Aeroshell 100 e, efec-

tuado “run-up”, confirma-

dos todos os parâmetros 

dentro dos valores nor-

mais. 

Após a sua instalação na 

aeronave, o motor foi 

submetido às inspecções 

de rotina nas datas 07 

JUN e 18 JUN, com 

mudança de óleo e lim-

peza de filtros. 
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Na Caderneta Técnica foram confirmados os seguintes registos:  

ANÁLISE DOS “AIRCRAFT TECHNICAL REPORT” 
(REFERÊNCIAS AO NÍVEL DE ÓLEO DO MOTOR E RESPECTIVOS REABASTECIMENTOS) 

DATA Nº VOOS HORAS VOADAS OBSERVAÇÕES 
28/05/03 - - Montagem do motor S/N 19462-15 
07/06/03 - - Inspecção de 50 horas ao motor 
18/06/03 - - Inspecção de 100 horas ao motor 

 19/06/03 3 04:05 Temp. óleo muito elevada (no 3º voo) 
20/06/03 5 05:15 X  (no 1º voo) 
21/06/03 4 03:30 OK  (no 1º voo) 
22/06/03 4 05:10 (não há qualquer anotação) 
23/06/03 6 05:20 (não há qualquer anotação) 
24/06/03 6 07:15 OK  (no 4º voo) 
25/06/03 5 06:00 1 lt.  (no 1º voo); – X  (no 3º voo) 

 
26/06/03 

 
2 

 
01:55 

OK  (no 1º voo);   
-Falha de potência à descolagem e aterra-
gem de emergência em LPCS, no 2º voo.  

Notas:  1- As obs em itálico referem-se às reais anotações no ATR, não se encontrando outros registos de anomalias. 
              2-Segundo informação do piloto, antes do 2º voo do dia 26/06 foram abastecidos 1.5 litros de óleo. 

De referir, no entanto, a falta de preenchimento do quadro relativo ao abastecimento de 

óleo, na maioria das folhas da caderneta, relativas às inspecções diárias e entre voos.  

De salientar os dias 22 e 23 de Junho, em que a aeronave efectuou 4 e 5 voos, respecti-

vamente, sem que seja feita qualquer referência ao nível de óleo do motor, o que só acon-

teceu no quarto voo do dia seguinte (24/06).  

Só no dia 25 de Junho é registado o reabastecimento de 1 litro de óleo. No entanto, era voz 

corrente que este motor estava a gastar muito mais óleo que os outros, as temperaturas de 

óleo andavam sempre muito próximas do limite máximo e as RPM eram inferiores ao habi-

tual (cerca de 2300 RPM com potência máxima, em vez das 2550 RPM). 

1.17 Organização e Gestão 

1.17.1 Administração e Operações 

O Operador é  uma empresa de transporte aéreo regular e não regular, dedicando-se tam-

bém à instrução de pilotagem, tanto ao nível amador (PPA) como ao nível profissional 

(PCA/VPI/PLAA), de acordo com os requisitos JAR-FCL 1. 

O voo em análise foi programado e realizado no âmbito de um curso de Piloto Comercial de 

Aeroplanos com qualificação de Voo por Instrumentos, que era leccionado pela escola de 

pilotagem da OMNI e frequentado pelo piloto. 
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1.17.2 Manutenção 

O Operador não dispõe de manutenção própria, contratando esses serviços à AEROMEC – 
Mecânica de Aeronaves, S. A.. 

Esta empresa prestava apoio de manutenção a todas as aeronaves do operador, tendo 

sido os seus técnicos a instalar o motor “O-235-L2C s/n RL-19462-15” na aeronave “CS-

AYG” e a providenciar todas as acções de acompanhamento e manutenção necessárias. 

1.18 Informação Adicional 

Suspeitando da existência de 

uma situação de detonação, 

encontrando-se o motor den-

tro do prazo de garantia, o 

mesmo foi enviado ao fabri-

cante para análise, investiga-

ção e posterior reparação. 

O fabricante procedeu aos 

exames e ensaios necessá-

rios e confirmou a situação de 

detonação como sendo a cau-

sa da deterioração do cilindro 

# 2 e da consequente perda 

de potência do motor, confor-

me relatório ao lado. 

1.19 Técnicas de Investigação Utilizadas 

Todas as evidências utilizadas na elaboração deste relatório foram recolhidas pelo I. R. no 

local e nas publicações técnicas e documentação oficial do operador e do fabricante. 
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2. ANÁLISE 

2.1 Procedimentos de Manutenção 

2.1.1 Registos Técnicos 

Das declarações do piloto, e de alguns outros testemunhos anónimos, constata-se que, 

apesar de todos os intervenientes terem conhecimento de que este motor apresentava um 

consumo de óleo exagerado, as suas temperaturas de operação eram muito elevadas (pró-

ximas do limite) e a potência desenvolvida era inferior ao habitual (não ultrapassando as 

2300 RPM), ninguém registava estas anomalias no “Aircraft Technical Report”, só sendo 

transmitidas oralmente. 

Nestas condições, os serviços de manutenção não chegavam a ter conhecimento das 

anomalias e, como seria de esperar, não eram corrigidas quando a aeronave entrava em 

manutenção (inspecções regulares de 50 horas). 

Outro factor determinante para esta omissão era o preenchimento defeituoso dos Aircraft 

Technical Reports, nomeadamente no que se refere ao controlo do nível de óleo do motor e 

seus reabastecimentos, na parte respeitante à inspecção diária e entre voos, efectuada 

pelos serviços de manutenção. Não é possível confirmar os boatos de consumo de óleo 

excessivo, quando não há registo de reabastecimentos efectuados. 

2.1.2 Introdução do Motor em Serviço (BREAK-IN) 

A entrada em serviço de um motor novo ou revisionado deverá cumprir com determinados 

procedimentos, no que se refere à sua lubrificação, conhecidos como procedimentos de 

“break-in” do motor. Isto tem como finalidade permitir que os segmentos dos pistões se ajus-

tem gradual e facilmente, sem danificarem as paredes do cilindro e de modo a estabilizar o 

consumo de óleo do motor. 

A Textron Lycoming disponibiliza literatura variada, sobre esta matéria, desde Boletins de 

Serviço (SB) e Instruções de Serviço (SI) até outra documentação não classificada apre-

sentada na sua página da Internet, tal como a que se apresenta em baixo. 
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2.1.3 Acções de Manutenção 

Na data em que o motor foi instalado nesta aeronave (28/05/03) foi anotado, no Certificado 

de Aeronave Apta para o Serviço (página 10), que o motor foi servido com óleo Aeroshell 
100.  

 

A Textron Lycoming, fabricante do 

motor O-235-L2C, na sua Instrução 

de Serviço (SI Nº 1014M) de 

22/05/1995, aconselha os operado-

res deste tipo de motor a utilizar 

um óleo mineral durante as primei-

ras 50 horas de operação, ou até 

que o consumo de óleo tenha 

estabilizado, pois se considera 

aceitável um consumo de óleo 

superior durante este período. 

Após esta fase de operação deve-

se mudar para óleo dispersante, 

mas sem que se verifiquem mistu-

ras de óleo de tipos diferentes. 

Estes mesmos procedimentos são 

recomendados na Instrução de 

Serviço SI Nº 1427B, de 

08/02/1993. 
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De acordo com 

informação retirada 

dos documentos 

oficiais da Shell, o 

óleo “AEROSHELL 
OIL W 100” corres-

ponde às especifica-

ções “SAE J-1899” 

ou “MIL-L-22851D”. 

Estas especificações correspondem a óleos lubrificantes do tipo dispersante (não reco-

mendados para o “break-in” deste tipo de motor), de acordo com a tabela da Shell, a 

seguir: 

 

Não foram encontrados mais registos de manutenção que pudessem evidenciar o acompa-

nhamento dos consumos de óleo do motor ou do processo de “break-in” do mesmo. 

Pelo que se depreende da respos-

ta apresentada ao lado, o excessi-

vo consumo de óleo do motor 

deveria provocar uma inspecção 

cuidadosa ao motor e desencadear 

outras acções de verificação e 

acompanhamento, que não foram 

activadas. 
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Se isso tivesse acontecido, poderia ter-se evitado o desenvolvimento do fenómeno de deto-

nação e os estragos causados no motor, o que levou ao incidente. 

Fechamos este capítulo com mais uma transcrição retirada de um dos diversos documen-

tos da Lycoming: 
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3. CONCLUSÕES 

3.1 Factos Estabelecidos 

Pela análise dos factos e documentos, que foram atrás referidos, poderá concluir-se que: 

3.1.1 A aeronave estava ao serviço do Operador, o Certificado de Navegabilidade e o 

Contrato de Seguro encontravam-se válidos e as inspecções de rotina, de acordo 

com a regulamentação em vigor, tinham sido cumpridas; 

3.1.2 O preenchimento da Caderneta Técnica era deficiente o que não permitia fazer um 

estudo exaustivo do comportamento do motor, no que se refere ao consumo de óleo 

e ao cumprimento das normas do fabricante relativas à operação e cuidados de 

manutenção relacionados com motores novos, revisionados, reconstruídos ou desi-

nibidos; 

3.1.3 Não havia registos de acções intermédias de “break-in” nem do controle de consu-

mos de óleo, conforme recomendado pela “Lycoming-Textron” para motores recons-

truídos; 

3.1.4 Não havia um acompanhamento da situação de temperaturas elevadas de óleo do 

motor, referidas por escrito no dia 19/06 (mas que eram conhecidas de todos os que 

cuidavam ou voavam a aeronave), nem existiam outros registos de anomalias e/ou 

acções correctivas;  

3.1.5 Apesar de ser transmitido oralmente que as temperaturas deste motor se apresen-

tavam mais elevadas que as de motores semelhantes, operando noutras aerona-

ves, não havia registos escritos nem acções correctivas, desculpabilizando-se este 

aumento de temperaturas com o facto de o motor ser novo;  

3.1.6 O Piloto tinha a sua autorização de aluno caducada, aguardava a sua revalidação, 

mas tinha a sua licença de PPA válida e actuou em face dos procedimentos consig-

nados no Manual de Voo, emitido pelo fabricante, e dentro da sua capacidade e 

experiência; 

3.1.7 O cilindro nº 2 do motor apresentava sinais de sobreaquecimento e fracturas da 

cabeça do pistão e segmentos; 

3.1.8 Estes danos são característicos da ocorrência de fenómenos de detonação e justifi-

cam a fuga de óleo e a perda de potência do motor; 

3.1.9 A ocorrência do fenómeno de detonação pode ser associada à utilização de um tipo 

de óleo não recomendado pelo fabricante, especialmente durante esta fase de 

“break-in” do motor reconstruído; 
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3.1.10 O facto de a ocorrência se ter dado logo a seguir à descolagem, ainda na área do 

aeródromo, e não ter sido uma falha total, permitiu que o piloto manobrasse a aero-

nave e conseguisse aterrar de volta na pista, tendo minimizado as consequências. 

3.2 Causas do Acidente 

3.2.1 Causa Primária 

A fractura da cabeça do pistão e dos segmentos do cilindro nº 2 do motor, devido à detona-

ção ocorrida no mesmo cilindro, foi a causa primária para a quebra de potência do motor, o 

que obrigou o piloto a abortar a missão e regressar à pista para uma aterragem de imedia-

to, sendo considerada a causa principal deste incidente. 

3.2.2 Factores Contributivos 

1º. O não cumprimento dos procedimentos de “Break-In” recomendados pelo fabricante 

do motor poderão ter contribuído significativamente para a ocorrência, ao permitir que 

o motor fosse operado continuamente a temperaturas mais elevadas que o normal, 

facilitando a ocorrência da detonação; 

2º. A falta de empenhamento no preenchimento da caderneta técnica de bordo, com a 

consequente falta de registo de reabastecimentos de óleo do motor, não permitiu um 

acompanhamento efectivo do seu comportamento na entrada ao serviço;  

3º. A falta de registo dos valores de temperaturas (demasiado altos) e outras anomalias, 

não alertou os serviços técnicos de manutenção para tomar uma acção correctiva que 

poderia ter evitado o aparecimento dos fenómenos de detonação, e consequente des-

truição do cilindro nº 2, e minimizado a possibilidade de falha do motor; 

4º. A falta de cumprimento das normas da escola, permitiu que, deficiências que eram do 

conhecimento de todos os intervenientes não fossem reportadas (por escrito), impe-

dindo a sua correcção atempada; 

foram factores contributivos para esta ocorrência. 
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4. RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA 

Não são formuladas recomendações de segurança por, nesta fase, não serem considera-

das pertinentes. 

Lisboa, 17 de Dezembro de 2007 

        O Investigador Responsável, 

              A. Alves 


